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no Município de Goiânia e conforme artigo 3o § 1º conceder pre-
cariamente a extensão da área de atuação para os Municípios de
Aragoiânia, São Luiz de Montes Belos e Nerópolis no Estado de
Goiás

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 878, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.026276/2010-37, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a firma in-
dividual LEONARDO GOMES DE ASSIS FERREIRA, CNPJ -
11.827.464/0001-92, situada no Município de Jataí - GO, na Av.
Goiás, 2560, Sala 01 - Jardim Rio Claro, CEP 75.802-110, para atuar
como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Mu-
nicípio de Jataí no Estado de Goiás

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 879, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80001.013480/2009-44, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do artigo 2º § 3° da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria No-

312, de 27 de abril de 2010, do DENATRAN, a firma individual
MARCIO HONORIO MORANDI - VISTORIA VEICULAR ME,
CNPJ 10.319.088/0001-62, situada no Município de Poá - SP, na
Avenida Nove de Julho, 1.199 - Vila das Acácias, CEP 08.557-100,
para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos -
ECV, no Município de Poá no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 880, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.032910/2010-71, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
ALMEIDA'S VISTORIA VEICULAR LTDA - ME, CNPJ -
11.532.367/0001-72, situada no Município de Sorocaba - SP, na Av.
Dr. Armando Pannunzio, 325 Fundos - Jardim Vera Cruz, CEP
18.050-000, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de
Veículos - ECV no Município de Sorocaba no Estado de São Pau-
lo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 881, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.032401/2010-48, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
CHECKMOTOR VISTORIA DE VEÍCULOS LTDA - ME, CNPJ -
05.702.753/0001-62, situada no Município de Santana de Parnaíba -
SP, no Largo Domingos Jorge Velho, 44 - Centro, CEP 06.501-135,
para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV
no Município de Santana de Parnaíba no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 882, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80000.020625/2010-15, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do artigo 2º § 3° da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, com redação dada pela Portaria No-

312, de 27 de abril de 2010, do DENATRAN, a filial da pessoa
jurídica AVANCINI COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ
05.031.868/0002-53, situada no Município de Pedreira - SP, na Rua
José Maria Leonardi, 201 - Jardim São Jorge, CEP 13.920-000, para
atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV, no
Município de Pedreira no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 883, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução No- 282, de 26 de junho de 2008,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo No- 80001.007516/2009-51, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 04 (quatro) anos, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria No-

131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
VANCAR - VISTORIAS EM VEÍCULOS LTDA - ME, CNPJ -
09.146.927/0001-09, situada no Município de Presidente Prudente -
SP, na Rua Walter Faria Motta, 100 - Vila Formosa, CEP 19.050-040,
para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV
no Município de Presidente Prudente e conforme artigo 3o § 1º con-
ceder precariamente a extensão da área de atuação para os Municípios
de Santo Expedito, Indiana e Tarabai no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 884, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, inciso I, da Lei No- 9.503, de 23 de setembro
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e;

Considerando o disposto na Resolução No- 245, de 27 de
julho de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que
dispõe sobre a instalação de equipamento obrigatório, denominado
antifurto, nos veículos novos produzidos e saídos de fábrica, na-
cionais e importados;

Considerando a Portaria n° 129, de 18 de dezembro de 2008,
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que definiu as
características do processo de certificação e homologação para o
sistema antifurto obrigatório, a ser instalado em veículos novos que
sejam licenciados no Brasil, e para os provedores de serviço de
monitoramento e localização, com as alterações promovidas pela Por-
taria No- 253, de 22 de julho de 2009;

Considerando a Portaria n°133, de 27 de maio de 2009, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que estabeleceu as
regras e os procedimentos para designação de Organismos de Cer-
tificação;

Considerando a Portaria No- 224, de 13 de julho de 2009, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que, nos termos
do art. 6° da Portaria DENATRAN n°133/09, designa a Associação
NCC Certificações do Brasil para atuar como Organismo de Cer-
tificação;

Considerando o que consta do Processo No-

80000.005879/2010-03, resolve:
Art. 1º Homologar a empresa Ituran Sistemas de Monito-

ramento LTDA. para atuar como Provedor de Serviços de Moni-
toramento e Localização com infraestrutura própria, nos termos da
Portaria No- 129/08, com as alterações dadas pela Portaria No- 253/09
do DENATRAN.

Art. 2º A empresa poderá perder a homologação de que trata
esta Portaria nos seguintes casos:

I - executar qualquer serviço no âmbito da Resolução CON-
TRAN No- 245/07 sem a prévia e expressa autorização do proprietário
do veículo ou, ainda, se por qualquer ato, mesmo que por omissão ou
negligência, lesar o proprietário do veículo ou expor a terceiros in-
formações obtidas em razão do serviço prestado.

II - deixar de ter certificado de avaliação de conformidade
válido, emitido por organismo de certificação designado pelo DE-
NATRAN, nos termos da Portaria No- 133/09.

III - deixar de cumprir as normas e regulamentos que dis-
ciplinam a atividade para a qual a empresa esta sendo homologada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

PORTARIA No- 885, DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 19, inciso I, da Lei No- 9.503, de 23 de setembro
de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e;

Considerando o disposto na Resolução No- 245, de 27 de
julho de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, que
dispõe sobre a instalação de equipamento obrigatório, denominado
antifurto, nos veículos novos produzidos e saídos de fábrica, na-
cionais e importados;

Considerando a Portaria n° 129, de 18 de dezembro de 2008,
do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que definiu as
características do processo de certificação e homologação para o
sistema antifurto obrigatório, a ser instalado em veículos novos que
sejam licenciados no Brasil, e para os provedores de serviço de
monitoramento e localização, com as alterações promovidas pela Por-
taria No- 253, de 22 de julho de 2009;

Considerando a Portaria n°133, de 27 de maio de 2009, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que estabeleceu as
regras e os procedimentos para designação de Organismos de Cer-
tificação;

Considerando a Portaria No- 225, de 13 de julho de 2009, do
Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN que, nos termos
do art. 6° da Portaria DENATRAN n°133/09, designa a Fundação
Carlos Alberto Vanzolini para atuar como Organismo de Certifica-
ção;

Considerando o que consta do Processo No-

80000.043464/2010-20, resolve:
Art. 1º Homologar a empresa SIM - Sistema Integrado de

Monitoramento Veicular, Patrimonial e Pessoal Ltda. para atuar como
Provedor de Serviços de Monitoramento e Localização com infraes-
trutura própria, nos termos da Portaria No- 129/08, com as alterações
dadas pela Portaria No- 253/09 do DENATRAN.

Art. 2º A empresa poderá perder a homologação de que trata
esta Portaria nos seguintes casos:

I - executar qualquer serviço no âmbito da Resolução CON-
TRAN No- 245/07 sem a prévia e expressa autorização do proprietário
do veículo ou, ainda, se por qualquer ato, mesmo que por omissão ou
negligência, lesar o proprietário do veículo ou expor a terceiros in-
formações obtidas em razão do serviço prestado.

II - deixar de ter certificado de avaliação de conformidade
válido, emitido por organismo de certificação designado pelo DE-
NATRAN, nos termos da Portaria No- 133/09.

III - deixar de cumprir as normas e regulamentos que dis-
ciplinam a atividade para a qual a empresa esta sendo homologada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALFREDO PERES DA SILVA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 969, DE 26 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.004251/2010, Concorrência nº
023/2009-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Alô FM - Sociedade Ltda. para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de
Francisco Sá, Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

JOSE ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA No- 970, DE 26 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53000.025410/2010, Concorrência nº
018/2010-CEL/MC, resolve:

Outorgar permissão à Rota Comunicações Limitada para ex-
plorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de
Adamantina, Estado de São Paulo. A permissão ora outorgada so-
mente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Na-
cional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição.

JOSE ARTUR FILARDI LEITE

Ministério das Comunicações
.
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